


 

 

Na sequência do relatório do perito avaliador, e em cumprimento do disposto no n.º 5 do artigo 

10.º conjugado com o n.º 2 e n.º 5 do artigo 11.º, todos do Código das Expropriações, aprovado 

pela Lei n.º 168/99, de 18 de setembro, na sua redação atual, foi notificado da resolução de 

requerer a declaração de utilidade pública da expropriação da parcela de terreno supra 

identificada, o seu proprietário. 

 

Da notificação efetuada, constava a proposta de aquisição daquela parcela de terreno, pelo valor 

total de € 670,00, resultante da avaliação efetuada por perito. 

 

Não foi apresentada contraproposta por parte do proprietário, tendo concordado com a proposta 

de aquisição apresentada, concordando com a venda da parcela de terreno, pelo valor constante 

do relatório de avaliação apresentado por perito avaliador. 

 

Em face do exposto, entende-se que se encontram reunidos todos os requisitos legais para que 

o Exmo. Conselho de Administração delibere submeter a decisão da aquisição da parcela de 

terreno à Câmara Municipal, 
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